
çae de Obras e Urbanismo. 

ssFlo deverá exarar circunstânciado relatép,- 
. 

pessivais irregularidades apuradas; 

refeitura Illunicipal dr Umuarama 

Decreto N.o 239 

Constitui-  Oemissie Esppcial para aro 

ceder verificeçie geral em todos os 

processos de aprovaça"o de leteemen 

tos.. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA. 

NA, no use de suas atribuiçSos legais, e 

A situaçae fática da.exist.ôncia de edificaçEes em 

terrenos aparentemente pertencentes ao patrimônio 

público; 

2 	O descumpriMenta, por parte de certas instituído. 

res de leteamentos, no-que tange a execuçie 	dos 

ScrviçOS e obras legalmente exigidos. 

a.- 

e." 

CONSTITUIR Cemiss7io Especial de Verificaçie cons. 

tituida dos seguintes cideaos: 

Engg,-ALFREDO GONEVINO COSTA - Diretor do Deptg.-

de Obras e Urbanismo da Prefeitura Municipal; 

Sol. OSMAR 3O-SE SERRAGLIO - Assessor Jurídico da 

Prefeitura Municipal; 
E;r. GERMANO NORBERTO RUDNER . Vereador a Câmara - 

Municipal de Umuarama; 

Bel. Luiz. José Ruare - Vereador a C;mara Munici - 

dal de Umuarama; 

Sr. ELIEL SERT'INOTTI 	Chefe,da Divisgo de FiSCa- 



DIRETOR "O 	PPI DE ADMINISTRAÇg0 

P5 '  
EDYP" 

refeitura flilunicipal de Umuarama 

Decreto N.o 239 ?is O2 .  

 

MS. 	41e,11, • ..10. abe. .1.10 moi .11111   Fm. ~Ia 1.ffir 	treal. MO a.* MIO ~mo poyer 

Os serviços prestados sero, considerados de role 

vancia ao Município e sem quaisquer 6nus a Muni. 

cipalideds. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

.• UMUARAMA, ESTADO DO PARAN4 aos 26 dias- do moo de novem 

6ro de I97,54.-. 

DIIM1iL SEIF-RT 

PRE 	O MUNICIPAL , 

DAS EM,VtMM.. 
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